
Projeto de Decreto Legislativo Nº 115/2025

Concede o “Diploma Daniel Berg” ao Pastor Rogério Xavier do Amaral e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Diploma Daniel Berg ao Pastor Rogério Xavier do Amaral, em 
reconhecimento ao seu exemplar trabalho ministerial, ao seu comprometimento com a fé 
cristã e à sua relevante contribuição espiritual e social para o município de Itapevi.

Art. 2º O Pastor Rogério Xavier do Amaral é fundador e líder da Igreja Apostólica Missão 
do Evangelho – A.M.E, sediada em Itapevi – SP.
Com mais de 28 anos de ministério, dedica sua vida à pregação do Evangelho e ao serviço ao 
próximo, atuando na restauração de famílias, na formação de valores cristãos e na 
transformação social.

Seu ministério realiza diversas ações de apoio psicológico, aulas de música para crianças, e 
visitas a lares e hospitais, promovendo o amor ao próximo e a fé como instrumentos de renovação 
e esperança.
Inspirado nos ensinamentos de Romanos 12:2 e Tiago 1:27, o Pastor Rogério Xavier exerce sua 
liderança com transparência, zelo e dedicação, sendo um exemplo de compromisso com Deus e 
com a comunidade

Art. 3º Esta homenagem expressa o reconhecimento desta Casa de Leis à atuação exemplar do 
Pastor Rogério Xavier do Amaral, cujo ministério tem sido fonte de fé, acolhimento e 
transformação, contribuindo para o fortalecimento espiritual e social de Itapevi.
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Art. 4o A entrega do Diploma Daniel Berg será realizada em Sessão Solene, em data a ser definida 
pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itapevi.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Diploma Daniel 
Berg ao Pastor Rogério Xavier do Amaral, líder e fundador da Igreja Apostólica Missão do 
Evangelho – A.M.E, em reconhecimento ao seu trabalho dedicado à fé, à solidariedade e à 
transformação social no município de Itapevi.

Há mais de 28 anos, o Pastor Rogério tem se dedicado ao resgate espiritual e emocional 
de famílias, promovendo a integração social por meio de projetos educativos, culturais e de 
assistência.
Sua atuação, pautada em princípios bíblicos e no amor ao próximo, tem contribuído de forma 
significativa para o fortalecimento moral e espiritual da comunidade.

O Diploma Daniel Berg representa, portanto, o reconhecimento desta Casa de Leis a um 
líder que, com fé e perseverança, tem servido a Deus e à sociedade com notável dedicação e 
compromisso.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=61V0HSN2YG7HHJWS, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 61V0-HSN2-YG7H-HJWS
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=61V0HSN2YG7HHJWS
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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